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b) Trabalhadores integrados na mesma carreira, a cumprir ou a exe-
cutar qualquer atribuição, competência ou actividade, de outro órgão ou 
serviço ou que se encontrem em situação de mobilidade especial;

c) Trabalhadores integrados em outras carreiras;
d) Trabalhadores que exerçam os respectivos cargos em comissão de 

serviço ou que sejam sujeitos de outras relações jurídicas de emprego 
público por tempo determinado ou determinável e indivíduos sem relação 
jurídica de emprego público previamente estabelecida.

6 — Requisitos de admissão:
6.1 — Os requisitos gerais de admissão definidos no artigo 8.º da Lei 

n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, são os seguintes:
a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos exceptuados pela 

Constituição, lei especial ou convenção internacional;
b) Ter 18 anos completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
d) Robustez física e o perfil psíquico indispensáveis ao exercício 

das funções;
e) Cumprimento das leis da vacinação obrigatória.

7 — Forma e prazo para apresentação das candidaturas:
7.1 — Prazo — 10 dias úteis a contar da data da publicação do pre-

sente aviso no Diário da República, nos termos do artigo 26.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

7.2 — Forma — As candidaturas deverão ser formalizadas mediante 
preenchimento de formulário tipo, disponível nos Recursos Humanos 
desta Autarquia e na página electrónica e ainda entregue pessoalmente 
ou remetida pelo correio registado com aviso de recepção, para a Câ-
mara Municipal de Horta, Largo Duque d’Ávila e Bolama, Apartado 48, 
9900 -997, devendo constar, obrigatoriamente, os seguintes elementos: 
Identificação completa do candidato (nome, estado civil, profissão, data 
de nascimento, nacionalidade, filiação, número do Cartão de Cidadão 
ou do Bilhete de Identidade, número de Contribuinte Fiscal, residência, 
código postal, número de telefone e endereço electrónico, caso exista.

7.3 — Não serão aceites candidaturas enviadas pelo correio elec-
trónico.

7.4 — A apresentação de candidatura em suporte de papel, deverá ser 
acompanhada, sob pena de exclusão, de fotocópia legível do certificado 
de Habilitações Literárias, fotocópia do Bilhete de Identidade ou Cartão 
de Cidadão, fotocópia do Cartão de Contribuinte, e curriculum vitae, 
devidamente detalhado e assinado.

7.5 — Na apresentação dos documentos comprovativos dos requisi-
tos referidos nas alíneas a), b), c), d) e e) do n.º 6.1 do presente aviso, 
devem os candidatos declarar no requerimento, sob compromisso de 
honra e em alíneas separadas, a situação precisa em que se encontram, 
relativamente a cada um dos requisitos, bem como os demais factos 
constantes na candidatura.

7.6 — O disposto no número anterior não impede que seja exigida 
aos candidatos, no caso de dúvida sobre a situação que descreveram, a 
apresentação dos documentos comprovativos das suas declarações.

7.8 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos implicam a 
sua exclusão, independentemente do procedimento criminal, nos termos 
da lei penal.

8 — Composição do júri:
Posto A: Presidente — Carlos Manuel Nunes Raposo Moniz, chefe da 

Divisão de Ambiente e Serviços Urbanos; Vogais efectivos Albino José 
Costa Ramos, Encarregado Geral Operacional, que substitui a Presidente 
nas suas faltas e impedimentos, e José Hélio Vargas Garcia, Encarregado 
Operacional; Vogais suplentes — Jorge Fernando Faria Brum e João 
Ávila Miguel, ambos Encarregados Operacionais.

Posto B: Presidente — Carlos Manuel Nunes Raposo Moniz, chefe da 
Divisão de Ambiente e Serviços Urbanos; Vogais efectivos Albino José 
Costa Ramos, Encarregado Geral Operacional, que substitui o Presidente 
nas suas faltas e impedimentos, e Maria Fátima Couto Rocha Almeida, 
Encarregada Operacional; Vogais suplentes — José Hélio Vargas Garcia 
e João Ávila Miguel, ambos Encarregados Operacionais.

9 — Métodos de selecção — a selecção dos candidatos será feita 
através da aplicação dos seguintes métodos de selecção:

Avaliação Curricular — Ponderação 40 %;
Entrevista de Avaliação de Competências — Ponderação 60 %;

CF = (AC × 40 %) + (EAC × 60 %)

em que:
CF = Classificação Final;
AC = Avaliação Curricular;
EAC = Entrevista de Avaliação de Competências;

9.1 — Avaliação Curricular — Visa analisar a qualificação dos candi-
datos, designadamente a habilitação académica ou profissional, percurso 
profissional, relevância da experiência adquirida e da formação realizada, 
tipo de funções exercidas e avaliação de desempenho obtida. Na Avalia-
ção Curricular serão considerados ponderados (numa escala de 0 a 20 va-
lores), os seguintes parâmetros: Habilitação Académica de Base, Forma-
ção Profissional, Experiência Profissional e Avaliação de Desempenho.

9.2 — Entrevista de Avaliação de Competências: Visa obter, através 
de uma relação interpessoal, informações sobre comportamentos profis-
sionais directamente, relacionados com as competências consideradas 
essenciais para o exercício da função.

10 — Em situações de igualdade de valorização, aplicam -se os cri-
térios preferenciais previstos no artigo 35.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de Janeiro, para a ordenação final dos candidatos.

10.1 — Nos termos previstos nos n.os 12 e 13 do artigo 18.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, cada um dos métodos de selecção, bem 
como cada uma das fases que comportem, é eliminatório pela ordem 
enunciada na lei, sendo excluídos do procedimento os candidatos que 
tenham obtido uma valoração inferior a 9,5 valores num dos métodos 
ou fases, não lhe sendo aplicado o método ou fase seguinte.

11 — O ordenamento final dos candidatos, pela aplicação dos refe-
ridos métodos de selecção, será expresso na escala de 0 a 20 valores 
e resultará da média aritmética simples das classificações obtidas em 
cada um dos métodos.

12 — Considerando que é urgente de preenchimento dos postos de 
trabalho e se o n.º de candidatos for igual ou superior a 100, os métodos 
de selecção a aplicar, poderão ser aplicados de forma faseada, nos termos 
do artigo 8.º, da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

13 — Excepcionalmente, e designadamente, quando o número de 
candidatos seja de tal modo elevado (igual ou superior a 100) que se 
torne impraticável a utilização dos métodos de selecção acima referen-
ciados, nos termos da faculdade prevista no n.º 4, da artigo 53.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro e dos n.º 1 e 2 do artigo 6.º da Portaria 
83 -A/2009, de 22 de Janeiro de 2009, utilizar  -se  -á como único método 
de selecção obrigatório, a Avaliação Curricular.

14 — As actas do Júri, onde constam os parâmetros de avaliação e 
respectiva ponderação de cada um dos métodos de selecção a utilizar, 
a grelha classificativa e os sistemas de valoração final e dos métodos, 
serão facultadas aos candidatos sempre que solicitadas.

15 — Exclusão e Notificação dos Candidatos — de acordo com o 
preceituado no n.º 1 do artigo 30.º da Portaria 83 -A/2009, de 22 de 
Janeiro os candidatos excluídos serão notificados por uma das formas 
previstas nas alíneas a), b), c) ou d) do n.º 3 do mesmo dispositivo legal, 
para a realização da audiência dos interessados nos termos do Código 
do Procedimento Administrativo.

Os candidatos admitidos serão convocados através de notificação, do 
dia, hora, e local para realização dos métodos de selecção, nos termos 
previstos no artigo 32.º da Portaria 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

16 — A publicação dos resultados obtidos em cada método de selecção 
intercalar é efectuada através de lista, ordenada alfabeticamente, afixada 
em local visível e público das instalações da Câmara Municipal da Horta 
e disponibilizada na sua página electrónica, de acordo com a artigo 33.º 
da referida Portaria.

17 — Os candidatos aprovados em cada método são convocados 
para a realização do método seguinte através de notificação por uma 
das formas previstas nas alíneas a), b), c) ou d) do n.º 3, do artigo 30.º, 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

18 — A Lista Unitária de Ordenação Final dos candidatos será publi-
cada na 2.ª série do Diário da República, afixada no Átrio da Câmara 
Municipal e disponibilizada na página electrónica (www.cmhorta.pt).

19 — Dispensada a consulta à ECCRC por não se encontrar consti-
tuída e em funcionamento.

20 — Prazo de validade — o concurso é válido para as presentes 
vagas e cessa com o seu preenchimento.

24 de Março de 2010. — O Presidente da Câmara, João Fernando 
Brum de Azevedo e Castro.
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 Aviso (extracto) n.º 7694/2010
Para os devidos efeitos se torna público que, por meu despacho profe-

rido no dia 24 de Fevereiro de 2010 foi renovado por mais um ano, com 
efeitos a 5 de Maio de 2010, nos termos do disposto na alínea b) do n.º 1 
do artigo 38.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, conjugado com 
o artigo 103.º e 104.º da Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro, o contrato 
de trabalho a termo resolutivo certo celebrado com Tânia Sofia da Silva 
Maciel para exercer as funções de técnica superior de engenharia civil.

25 de Março de 2010. — O Presidente da Câmara, João Fernando 
Brum de Azevedo e Castro.
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